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EMENTA: DrRErrO ADMTNISTRATM. LEI 8.666193 E POSTERTORES ALTERAçÕES, BEM

coMo A LEr FEDERAL xn 10.520/02, s arxna DECRETo Ns L0.024119, acsRce oa

LEGALTDADE Do TNSTRUMENTo coNvocaróRro Do pRocEDIMENTo Lrcrretónro Ne

A03/2022, pRrcÃo rlrrRônrco xs O02/2A22.

Emerge o presente parecer solicitado pelo Pregoeiro do Município de Chã Grande, acerca

da legalidade do instrumento convocatório do Procedimento Licitatório ne OO3/2O22, Pregão
Eletrônico ne OO2/2A22, o qual detém como objeto o registro de preços para aquisição de luminárias
para iluminação pública com tecnologia LED para implementação de ações de eficiência energética no

sisrema de iiuminação púbiica no iviunicípio «ie Chã GrancielPE.

Destarte, emiümos o presente parecer, ressaltando sempre que o exame dos motivos
determinantes do ato em análise cabe ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, para quem devem os autos ser
remetidos, com fins de verificar a oportunidade e conveniência.
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opinativo, relatando a lei e suas especificações e nada outorgando os atos do Pregoeiro.

REUTTADOS OS FATOS. PASSO A OPINAR.

Trata-se de exame jurídico a ser realizado no instrumento convocatório do presente

processo licitatório, o qual detém como objeto o registro de preços para aquisição de luminárias para

iluminação pública com tecnologia LED para implementação de ações de eficiência energética no

sistema de iluminação pública no Município de Chã Grande/PE.

A presente abordagem restringe-se aos aspectos jurídicos dos processos licitatórios
relativos a pregões, excluídas, portanto, as questões de natureza técnica diversa, que fogem à
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Prática Consultiva ne 07, extraído do Manual de Boas Práücas Consultivas publicado pela Advocacia-

Geral da União. Em relação a tais questões técnicas, parte-se do pressuposto de que as autoridades
competentes mr-rnicia,ra-m-se clos conheclmentos específicos !mprescinclíveis para sr-ra adeqr-raçf;6 1s

necessidades da Administração, observando os requisitos legalmente impostos.

Enunciado ne 07

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em

aspecto técnico deve conter justiticativa da necessidade de tazê-lo, evitando-se posicionamentos

Empresarial Maurício de Nassau Trade Center
Av. Oswaldo Crul,_2l7 - Sala 602, 6o andar
i'iauricio <ie Nassau I Caruaru - PE

thomazmoura@outlook.com.br
lot\ o ooal) ttat
\vt | , ,.v, J-e-fi t /



L
Fls. 0103

Tnouez Mounn
Â.DVÕCACIA

conclusivos sobre temas não iurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou

oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde

^,.^ ^-f^+i-^-l^ ^ ^^-It^-,1:^^-:^:^-Á-:^ l^ ^^,,tluç çrrrdLr4dlruu u Ldl dLEl utJLl lLlvrral lu uç àtu 4L4Ett1çltlu.

Há de se presumir, pois, que as especificações técnicas contidas em cada processo, inclusive
quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço

estimado, tenham sido determinadas pelo setor competente com base em parâmetros técnicos

objetivos, para a melhor consecução do interesse público. Assim, sua atuação dar-se-á conforme o arl
38e, parágrafo único, da Lei 8.666/93.

A análise do edital e minuta do contrato é exigência feita pela Lei Federal ns 8.666/93, no
parágrafo único, do artigo 38. Vejamos:

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo administrativo,
derrlrlamente arrtr-rado, protocolarlo e nr-rnerarlo, contenclo a avtortzação respectiva, a lndicação

sucinta de seu obieto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados opoftunamente:
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Parágrafo único. As minutas de edítais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios
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Administração.

Em igual entendimento, estabelece o Decreto ne 10.024 de 20 de setembro de 2019, que

aprova o regulamento para a modalidade de licitação pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de

bens e a contratacão de serviços comuns, incluídos os servicos comuns de engenharia:

Aft. Ba O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os seguintes

documentos, no mínimo:

IX - parecer jurídico;

Desse modo, afere-se que o presente instrumento convocatório trata-se de uma licitação

na modalidade Pregão Eletrônico, regulamentada pela Lei Federal ne L0520/02 e Decreto Federal no

L0.02412019.

É muito imporunte saiientar que a mo<iaiitiade Pregão pocierá ser aciotada para aquisição

de bens e serviços comuns, ou seja, aqueles cuios padrões de desempenho e qualidade possam ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. Senão Vejamos:

LEI FEDERAL N9 10.520/02,

Aft. 1a Para aquisição de bens e SERVIÇOS COMUNS. poderá ser adotada a licitação na modalidade
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cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio
de especificações usuais no mercado.

Empresarial Maurício de Nassau Trade Center
Av. Oswaldo Cruz2lT - Sala 602. 6" andar
iÍauricio <ie Nassau i Caruaru - PE

thomazmoura@outlook.com.br
tot\ 6 õõa1) at4t
\et,. .tw,J'v11 t



TúFrsorfu
TnorrmzMouRA

ADVOCACIA

DECRETO Ns 10.024 /19.
Art].aEsteDecretoregulamentaalicitação,namodaIidadede
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engenharia. e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal

Dessa forma, verifica-se que o objeto da licitação em análise se adequou perfeitamente ao

descrito no artigo supramencionado. Além disso, o processo licitatório guarda observância aos

clcmcntos contidos no artigo 40 (normas conccrncntcs ao ato convocatório da licitação) c scguintcs,

todos da Lei de Licitações e Contratos Administrativos - 8.666/93.

Ademais, o instrumento convocatório em comento está perfeitamente atendendo ao

caráter competiüvo do certame, tendo em vista que foram obedecidos todos os ditames legais

esta Lreleci cl o na s l,eis sr-tDra-mencionad as

Isto postn, pugna esta Assessoria furídica que após devida análise no instrumento
convocatório do Processo Licitatório em comento, constatou-se a legalidade do referido instrumento,
tendo sido observados os termos da Lei Federal ne 8.666/93, bem como a Lei Federal no 10.520/02, e

ainda o Decreto ns 1,0.024/20L9.

É o Parecer, Salvo Melhor luízo.
Chã Grande-PE, segunda-feira, 31 de janeiro de2022.
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